
 
 
 
 
 
 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL 124/2023  

PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES 

 

ALTERA, na forma que especifica, a Lei n.º 

4.794, de 8 de abril de 2019, que “INSTITUI o 

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 

REMUNERAÇÃO - PCCR dos Servidores da 

Fundação Fundo Previdenciário do Estado do 

Amazonas – AMAZONPREV”, DISPÕE sobre 

adequação da carreira de Advogado Público da 

AMAZONPREV ao princípio da unicidade de 

representação descrita no art. 132 da Constituição 

Federal e dá outras providências. 

 

PARECER 

 

I – RELATÓRIO: 

 

No dia 22 de novembro de 2023, o Poder Executivo do Estado do Amazonas 

apresentou a Mensagem Governamental de n. 124/2023, que altera na forma que especifica, a Lei 

n.º 4.794, de 8 de abril de 2019, que “INSTITUI o PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 

REMUNERAÇÃO - PCCR dos Servidores da Fundação Fundo Previdenciário do Estado do 

Amazonas – AMAZONPREV”, DISPÕE sobre adequação da carreira de Advogado Público da 

AMAZONPREV ao princípio da unicidade de representação descrita no art. 132 da Constituição 

Federal e dá outras providências. 
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Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos 

termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a” c/c Art. 127, §1º, inc. III, do Regimento Interno. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

 

A Mensagem Governamental de n. 124/2023, busca alterar na forma que especifica, a 

Lei n.º 4.794, de 8 de abril de 2019, que “INSTITUI o PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 

REMUNERAÇÃO - PCCR dos Servidores da Fundação Fundo Previdenciário do Estado do 

Amazonas – AMAZONPREV”, DISPÕE sobre adequação da carreira de Advogado Público da 

AMAZONPREV ao princípio da unicidade de representação descrita no art. 132 da Constituição 

Federal e dá outras providências. 

Consoante Justificação, o Senhor Governador do Estado do Amazonas fundamenta a 

apresentação do projeto, em breve síntese, pontuando que o Projeto de Lei em visa promover 

modificações necessárias na Lei n.º 4.794, de 08 de abril de 2019, que “INSTITUI o PLANO DE 

CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO - PCCR dos Servidores da Fundação Fundo 

Previdenciário do Estado do Amazonas – AMAZONPREV.”, bem como adequar a carreira de 

Advogado Público da AMAZONPREV ao princípio da unicidade de representação descrita no 

artigo 132 da Constituição Federal, in verbis: 

 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em 

carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, 

com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, 

exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades 

federadas. 

 

Por essa razão, alega também que o presente Projeto de Lei estabelece que os atuais 

ocupantes dos cargos de Advogado serão enquadrados nos cargos de Advogado Público, conforme 
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tabela de transposição constante do Anexo IV, ficando os cargos vagos de Advogado Público 

extintos no âmbito da Fundação Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - 

AMAZONPREV, e transformados, no mesmo quantitativo, em cargos de provimento efetivo de 

Procurador do Estado de 3.ª Classe, no Quadro de Pessoal da Procuradoria Geral do Estado. 

À vista disso, o presente PL apresentado pelo Poder Executivo possui o intuito 

primordial de fazer valer o princípio constitucional da eficiência no âmbito da administração 

pública, na forma do art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 – CRFB/88, realizando 

alterações necessárias na legislação regional para o melhor funcionamento da máquina pública. 

Portanto, quanto à competência para legislar, é sabido que a iniciativa para propor 

projetos de lei sobre organização administrativa, como pontua a ementa desta mensagem, é escopo 

do Chefe do Poder Executivo, que no caso em arguição é o Governador do Estado do Amazonas, 

propor tais normas que tratam sobre organização da administração pública, conforme art.33, §1º,II, 

alinha ‘b’ da Constituição Estadual do Amazonas – CE/AM, veja: 

Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 

Tribunal de Justiça, ao Procurador- Geral de Justiça, ao Defensor Público-Geral, 

ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. (Redação dada pela EC n. 92 de 25.11.2015)  

§ 1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:  

II – disponham sobre:  

b) organização administrativa e matéria orçamentária;  

(grifo nosso) 
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Com o viés de somar forças quanto a questão, é sabido que o a Corte Suprema 

estabeleceu que é de competência dos Procuradores do Estado, exercer a representação judicial e 

a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas, sendo o tema objeto de Decisão do STF, 

na ADI 5107:  

 

“CONSTITUCIONAL. LEIS 10.052/2014 E 7.461/2001 DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. ANALISTA ADMINISTRATIVO. EMISSÃO DE 

PARECERES JURÍDICOS. USURPAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO PRIVATIVA 

DE PROCURADORES DO ESTADO. INDISSOCIABILIDADE DO 

EXERCÍCIO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E CONSULTORIA 

JURÍDICA. NÃO CONFIGURAÇÃO DA EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 

69 DO ADCT. INCONSTITUCIONALIDADE. PREVISÃO DA ÁREA DE 

ATUAÇÃO JURÍDICA PARA ANALISTAS ADMINISTRATIVOS. 

CONSTITUCIONALIDADE, DESDE QUE NÃO USURPEM FUNÇÕES 

DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL E DE 

CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO JURÍDICOS, CONSAGRADAS 

COM EXCLUSIVIDADE PARA PROCURADORES DO ESTADO (ART. 

132 DA CF). 1. A separação das funções de representação judicial e consultoria 

jurídica em diferentes órgãos somente é permitida se já existente na data de 

promulgação da Constituição de 1988 (ADCT, art. 69). Ofende a prerrogativa 

dos Procuradores de Estado o posterior desmembramento dessas atividades (CF, 

art. 132). Precedente: ADI 1.679, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 

21/11/2003. 2. É vedada a atribuição de atividades de representação judicial e de 

consultoria ou assessoramento jurídicos a analista administrativo da área jurídica. 

3. Ação direta julgada parcialmente procedente.” ADI 5107. Órgão julgador: 

Tribunal Pleno. Relator: Min. ALEXANDRE DE MORAES. 
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Sendo assim, por todo o exposto, o PL em destaque não possui vício de iniciativa, bem 

como inexiste vício material, devendo assim prosperar, cumpre esta Comissão de Constituição e 

Justiça reconhecer pela constitucionalidade do projeto de lei. Cumprindo então com seu escopo 

referente ao controle preventivo político. 

 

III – CONCLUSÃO: 

 

Diante do exposto, considerando que a presente proposição tramita em conformidade 

com a legislação que deve ser observada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação – CCJR, 

MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL à admissibilidade do Projeto de Lei nº 1149/2023, 

oriundo da Mensagem Governamental 124/2023. 

É o parecer. 

S.M.J 

 

Manaus, 11 de dezembro de 2023. 

 

DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES 

Relator 

 

PÁGINA 6

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : F2403150000F3F10 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

PÁGINA 5



ASSINATURAS DIGITAIS
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